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0 Conselho de Contas dos Municípios do Estado do

Pará. em sessao plenária realizada em 26 de setembro de 1989,

CONSIDERANDO o reajuste de vencimentos do funcio
nalismo PÚBLICO ESTADUAL. CONCEDIDO PELO GOVERNO. ATRAVÉS DOS

Decretos n!s 6,291 e 6,295 de 19 de setembro de 1989.

CONSIDERANDO a proposiçao da Presidencia apresenta
DA NESTA SESSAO. APROVADA A UNANIMIDADE.

RESOLVE:

Art. 1* - Reajustar os valores dos vencimentos dos
funcionários efetivos. comissionados e inativos. deste conselho

de contas. na forma das tabelas próprias. obedecido os índices
percentuais máximos, concedidos pelo governo do estado;

Art. 2* - Ficam também reajustadas as atuais fun -

çoes gratificadas nos mesmos valores estabelecidos na tabela do

anexo do Decreto Governamental n1 6.291^

Art. 3! - A Presidencia do Conselho de Contas ado

tará AS MEDIDAS COMPLEMENTARES INDISPENSÁVEIS A EXECUÇAO DESTA

Resoluçao;
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adt, 4* - 0 reajuste de oue trata este ato se ester

dera no oue couber, aos servidores da procuradoria do ministério
público junto a este conselho de contas)

art. 5* - os efeitos financeiros de que trata esta
Resoluçao, retroagirao a 1* de setembro de 1989;

Art. 6* - Esta Resoluçao entrara em vigor na data '
de sua publicaçao, revogando-se as disposiçoes em contrario.

Sala das sessoes do Conselho de Contas dos Wunicí -

pios do Estado do Parta em 26 ji^setembro de 1989.
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